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TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307640

Ato: 384/2011
Término Vínculo: 21/11/2011
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: Exoneração a pedido.
Orgão: INSTITUTO DE GESTAO PREVID. DO EST. DO PARA
Servidor(es): 
Concurso / WANESSA BRABO MAURO (Assistente 
Administrativo)<br
Ordenador: JOSÉ CLÁUDIO COUTO SALGADO

REPUBLICAÇÃO DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307371

PORTARIA Nº 374 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE, 
CONFORME O PROCESSO Nº. 2011/454599, DE 08/11/2011
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pela Lei n° 
6.564, de 01 de agosto de 2003, alterada pelas Leis n° 6.672, 
de 02 de agosto de 2004 e nº 6.815, de 25 de janeiro de 2006, 
e considerando o disposto no art. 88 da Lei 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994.
RESOLVE:
I – CONCEDER a servidora ANA RITA DOPAZO ANTÔNIO 
JOSÉ LOURENÇO, matrícula n° 5760429/4, ocupante do 
cargo de Procurador, e lotada na Procuradoria Jurídica, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, no período de 
29/10/2011 a 25/04/2012.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
José Cláudio Couto Salgado
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará.
Republicada por ter sido publicado com incorreções no DOE nº. 
32.037, de 17/11/2011.

PORTARIA Nº 375 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PATERNIDADE, 
CONFORME O PROCESSO Nº 2011/454503, DE 08/11/2011.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
Governamental de 24/01/2011, publicado no DOE nº. 31. 840, 
de 25/01/2011 e considerando o disposto no Art. 91 da Lei 
5.810 de 24 de Janeiro de 1994.
RESOLVE:
I – CONCEDER ao servidor ADELINO LOURENÇO NETO, 
matrícula n° 55590233/2, ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão Pública e lotado no Núcleo de Tecnologia da 
Informação, 10 (dez) dias de Licença Paternidade, no período 
de 29/10/2011 a 07/11/2011.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
José Cláudio Couto Salgado
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará.

REPUBLICADA POR TER SIDO PUBLICADO COM 
INCORREÇÕES NO DOE Nº. 32.037, DE 17/11/2011.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307337

Dispensa: 6/2011
Data: 18/11/2011
Valor: 26.537,22
Objeto: Prestação de serviços especializados de “ ELABORAÇÃO 
DA TABELA DE PREÇOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES”, visando 
a cobrança do Imposto sobre a Propriedade de Veiculos 
Automotores( IPVA) no exercício de 2012. 
Fundamento Legal: ART. 25, II da Lei nº 8666/93
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04129119126470000    339035              0144000000          
Estadual
Contratado(s): 
Nome: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS- 
FIPE
Endereço: Av Corifeu de A Marques, Bairro: Vila Lageado, 5677
CEP. 05339-005 - São Paulo/SP
Telefone: 0000000000 
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT ALTAMIRA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307198

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não-
Tributária de Altamira, no uso de suas atribuições, faz saber 
aos titulares, sócios ou representantes legais da firma 
abaixo relacionada, a abertura da ORDEM DE SERVIÇO com 
NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 102011820000178-8, ficando a 
mesma NOTIFICADA nos termos do Art. 11 da Lei n° 6.182/98 
e dos Art. 65 e 66 da Lei 5.530/89, combinados com os Art. 
124 e 744 do RICMS, aprovado pelo Decreto 4.676/01, a 
apresentar os documentos a seguir relacionados, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da data em que se considera 
notificado o contribuinte (15 dias após a data de publicação 
deste Edital), na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, 
combinado com o Art. 37 da IN 18/07.
Razão Social: A L DE LIMA PEREIRA – ME
Nome Fantasia: LEAL QUITAFACIL
Inscrição Estadual: 15..303.260-0
Auditor Fiscal Solicitante: EDSON ANTONIO BRANCO FERREIRA
Matrículas: 0528149002 
Documentos solicitados:D.A.E. (s) de Recolhimento de I.P.V.A.
DIEF / GIEF
Duplicatas a Pagar
Duplicatas a Receber
Livro Banco Conta Movimento
Livro Caixa
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entrada
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências
Livro Diário
Livro Razão
Manifesto de Cargas
Nota Fiscal de Aquisição do Veículo
Nota Fiscal de Confecção de Documentário Fiscal
Nota Fiscal de Venda a Consumidor – Modelo 2
Nota Fiscais de Entradas
Notas Fiscais de Saída
Notas Fiscais de Saídas – Canceladas
Outros Contratos
Pedidos de Compras
Pedidos de Vendas
Regime Especial
Títulos Protestados
Modalidade da Ação Fiscal: de Rotina ou Pontual 
Período a ser Fiscalizado: 05/2010 a 12/2010
Local para entrega dos documentos: SEFA - CERAT ALTAMIRA 
- Rua Otaviano Santos, 2296 - Sudam I, CEP 68371-288 fone: 
0**93-3515-1348 - Altamira-Pa.
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, caracteriza a esta Coordenação Fiscal a adoção de 
medidas em defesa do Erário Estadual.
ANTONIO JOSÉ DE BARROS LOBO FILHO
Coordenador da CERAT Altamira
Matricula - 05570263-01

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT-BELÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307201

A Coordenadora Executiva Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária – CERAT - Belém, da Secretaria de Estado da 
Fazenda, no uso de suas atribuições. 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele 
por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi 
lavrado o Auto de Infração e Notificação Fiscal – AINF nº 
012011510001435-3, para a firma EDVALDO P DA SILVA, Insc. 
Est. 15.256.002-5 originário da Ação Fiscalizadora de Auditoria 
nº 012011820000748-5.
Auditores Responsável: ROMULO ROLDÃO BRANDÃO DE SOUSA 
e FERNANDO JORGE MAIA
Fica o contribuinte NOTIFICADO a efetuar o recolhimento 
do crédito tributário ou apresentar impugnação no prazo de 
30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia após a data da 
publicação desta Notificação, de acordo com o que estabelece 
a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada pela 
Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, o que poderá ser 
feito diretamente junto a esta Coordenação, localizada na Av. 
Gentil Bittencourt nº 2566, 2º andar, entre Av. José Bonifácio e 
Trav. Castelo Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00 
hs, findo o qual sujeitar-se-a à cobrança executiva do crédito 
tributário.
MÁRCIA MARIA COSTA SANTOS
Coordenadora Fazendária - CERAT- Belém 

ANUNCIO DE PAUTA DE JULGAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307178

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS

ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO
A Secretaria Geral torna público a (s) data (s) de julgamento do 
(s) recurso (s) abaixo, a ocorrer na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na Av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. Castelo Branco e Av. José Bonifácio: 
SEGUNDA CÂMARA PERMANTENTE DE JULGAMENTO
Em 25/11/2011, às 08:30h, RECURSO DE OFICIO n.º 
3910, AINF nº 012007510000402-9, contribuinte VILA DO 
CONDE TRANSMISSÃO DE ENERGIA LTDA, Insc. Estadual nº. 
15246423-9, advogado: ISAAC RAMIRO BENTES, OAB/PA-
3934.

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307687

PORTARIA N.º201101000728 DE 18/11/2011 - PROC N.º 
002011730022523/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Isaac Conceicao Soares – CPF: 318.998.385-20
Marca: GM/MERIVA JOY 1.4 ECONOFLEX  Tipo: Pas/Automóvel 
PORTARIA N.º201101000730 DE 18/11/2011 - PROC N.º 

002011730022657/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Antonio Bandeira Mota – CPF: 224.822.532-68
Marca: VOLKSWAGEN SPACECROSS 1.6  Tipo: Pas/Automóvel 
PORTARIA N.º201101000724 DE 18/11/2011 - PROC N.º 

002011730022419/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Wanderson Moreira Campos – CPF: 
956.713.822-20
Marca: I/VW SPACEFOX SPORTLINE 1.6  Tipo: Pas/Automóvel 
PORTARIA N.º201101000725 DE 18/11/2011 - PROC N.º 

002011730022548/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Paulo Fernando Ferreira Gonçalves – CPF: 
147.907.932-49
Marca: CHEVROLET/PRISMA 1.4L LT ECONOFLEX  Tipo: Pas/
Automóvel 
PORTARIA N.º201101000727 DE 18/11/2011 - PROC N.º 

002011730022536/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Afonso Fabiano Mota Goncalves – CPF: 
373.474.892-53
Marca: FIAT/SIENA ESSENCE 1.6   Tipo: Pas/Automóvel 
PORTARIA N.º201101000723 DE 18/11/2011 - PROC N.º 

002011730022063/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Adalberto Ceza da Silva – CPF: 247.786.722-91
Marca: GM/MERIVA MAXX 1.4L ECONOFLEX  Tipo: Pas/
Automóvel 
PORTARIA N.º201101000726 DE 18/11/2011 - PROC N.º 

042011730007930/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Edwilson Pantoja Amaral – CPF: 338.320.212-
72
Marca: FIAT/UNO MILLE WAY FLEX 1.4 4 PTS.  Tipo: Pas/
Automóvel 
PORTARIA N.º201101000729 DE 18/11/2011 - PROC N.º 

002011730022531/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 


